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Processo no 13227.000307/91-91

Sessão de :	 23 de fevereiro de 1994 	 ACORDA() no 203-00.992
Recurso no:	 92.531
Recorrente:	 jOSE XAVIER DE LUCENA
Recorrida :	 DRF EM PORTO VELHO - RO

IPI - Suspensão do imposto para veículos
destinados A Amazônia Ocidental - dando-se destino
diverso ao previsto, estará o responsável pelo
fato sujeito ao pagamento do imposto, como se a
isenção não existisse, independentemente da
penalidade e demais acréscimos legais cabíveis.
Recurso negado.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por JOSE XAVIER DE LUCENA.

ACORDAM os Membros da Terceira CAmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso. Ausente o Conselheiro CELSO ANGELO LISBOA
GALLUCCI.

Sala das Sessffes, em 23 de fevereiro de 1994.
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Sy I_VIO 30SE FERNAND..8 ---Procurador-Representante
da Fazenda Nacional

VISTA EM SESSAD DE O 7 JUL 1994
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEIIE RODRIGUES. MARIA T•EREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA,
TIBERANY FERRAZ DOS SANTÓS e MAURO WASILEWSKI.
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Processo no	 13227.000307/91-91

Recurso no:	 92.531
Acórdão no:	 203-00.992
Recorrente:	 309E XAVIER DE. I.UCENA

RELATORIO

O Cor) tr t.‘	 e acima :Éden t icado -9: o	 noti I ledo
f :1 is	 01) a recolher o c réd	 tributric, no valor total de

2.80) 06 EITNIF

Tal em:Igenc ia é decorrente do fato de que o
Don -tr:i. buin te citado promoveu a salda para fora da Amazt:in ia
O c :i. cliiN1 ta 1 de v e I cÉ.ilo a cl tÀ i rido com is 1.A S e n s Wo do IPI„	 para
ut	 z ação na citada r• eg ião e n NO tendo sido recolhido o -In citai do
tributo devid o „ mas apenas parte dele con-farme DAREI: anexad c) às

•f	 1.8..

If11 pugnan cl cx o fel 4: C3 às lis.. 10/16. 	 o nyt: e remg Is a d
a 1 c)g ou „ em S:tn te is e„ que

) promoveu a venda do veículo em ques tão em
19 n 06 . 09;

b )	 n a c! ti e 1. <':t 	o c a 5 i. àe.) p r• c) c ed e	 e.e)	 e' e) e: e) 1') men) L o 	 do
DA RE com base nos valores 1: Orneei dos pela ARE ••••	 a ra á/R0
após o que lhe •f o :i. •fornec:id à ali t. ell^11.	 4;:g..C) para a salda cio • ve cu o
cl o Es tad (3

C: ) a i ri c:i.ci Ç n c ia do i rn pos o é sob r • e o V 01 c Lilo e não
c o n ra	 ex •••• p o is SIA ( e) ;

ci ) à pon t a	 lias no aut. o de in-f ração por rfãci fazer
c o n	 r• o p e r• cen tua 1 q ti e •fo e' à 1' e) colhido „ bem corno n No a p rese n tal'
c pi a do d o Cu m en to de ar rec ad ação - DARE	 pago g

) não c:rt que o erro no cálculo dos valores tenha
ocorrido	 EM) vi. rt Ltd G) C1	 il)(:)e1 if i c a ce5 const (.:111 ics 11 <MS à 1 1 q '.Ac) t. à S	 el

T. g

f) o imposto É. r) c 1 cl e sobre o bem imóvel (» v • cy s por) ri c.)
el ti. rn o detém;

g ) por haver siclo C) erro cometido por 'fu gi c :Lona rio,
cabe ao Estado arcar com o f)nus da cliferença,. com base na
r- e is po sa til 1 idade c i v 1; e

h )	 r• q	 „	 à (:)	 final „ o	 •r Ui. V amen-te)	 do	 ¡Au. ta „
13rotes-ti A 11 do pe.? 1. a	 iroclUçNo de provas em cl :i. rei to 	 admitidas „
c•)s p e c :É à 3. me ri •t	 pe :I. o • epol.men . 1 o do agen te f iscal à. é po c „ be)rn c orno
provas e r• c á.
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O autor do feito manifesteu-se, à% fls. 29, pelo
indeferimento do pleito, visto que, havendo o Contribuinte
alegado que era o responsável pelo recolhimento do tributo, nada
mais justo e legal que repare tal erro e proceda ao recolhimento
da diferença de acordo com o art. 149 do Código Tributário
Nacional.

A autoridade singular decidiu pela procedencia do
lançamento, assim ementando sua decisãbt

"Tem como PROCEDENTE O LANÇAMENTO FISCAL, efetubdo.
contra o contribuinte acima identificado, reladvo
a diferença do Imposto sobre Produtos industria-
lizados (IPI), devendo o enus do pagamento recair
sobre a pessoa do proprietário do bem, à época da
ocorrencia do fato gerador da obrigaçãb.

LAKISMENTP UgíA1.,. PCÇAÇERÇIE.:".

O Requerente interpOs recurso de fls. 39/40
insurgindo-se contra a decisab recorrida, alegando, basicamente
as mesmas razffes de defesa já expendidas na peça impugnatória.

Ao final, pede que se o isente das juros de mora e
da correção monetária, cobrando-se-lhe apenas a diferença do
tributo devido.

E o relatóric ,/ -----
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VOTO DO CONSELHEIRO • RELATOR SERGIO AFANASIEFF

O próprio Recorrente reconhece que e devedor da
parcela remanescente do IPI recolhido a menor, quando da saída flo
veiculo da Amazônia Ocidental !, conforme seu pedido no recurso
voluntário, às fls. 40.

O artigo 42 do RIPI/82 dispóe que "Se a isen0o
estiver condicionada A destina0o do produto e a este for dado
destino diverso do previsto, estará o responsável pelo fato
sujeito ao pagamento do imposto, como se a isençAb EnWo existisse,
in11CRROORRIRMRPIR S1ÁP , PR9A1 1,4M4R R 0.5m@i§. .1AWRRSaWQR	 leRQR
nQU,yet 13." . Op-~i•

O fato gerador da ohriga0o principal ocorreu em
16.06.89 e, nessa ocasiNo, o Recorrente era o proprietário do
veiculo em questWo.

Assim sendo, o Ônus do pagamento do IPI recolhido
a menor deve recair sobre o Recorrente.

Nego provimento ao recurso voluntário.

f

Sa	

AFN1

la _as Sessffes, em 23 de fevereiro de 1994
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